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O Diário Oficial do Município de Quatá, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Quatá poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.quata.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/quata
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

LEI Nº 4.123
DE 24 DE JULHO DE 2024

QUE INSTITUI A INCLUSÃO DO SIMBOLO MUNDIAL DE AUTISMO NAS PLACAS DE
ATENDIMENTO PREFERENCIAL NOS ESTABELECIMENT OS PÚBLICOS E PRIVADOS NO
ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE“anso DÁ OUTRAS)PRO VIDÊNCIAS,

MARCELODESOUZAPROCgHo,“PRO “do Município de Quatá,
Estado deSão."Paulo;..no"-uso -desuas”“atribuições legais, faz saber que a
Câmara Municipal.de Quatáaprovou eele sanciona a seguinteLei:

j || |

|
fai),

j

om
Art. 1º.Os estabeleciment s

Públicos e,Privados localizados no Município ficam obrigados

a inserir nas placas de atendimento prio e-de Estacionamento prioritário para deficientes, o símbolo

mundial da conscientização do rahistornodoEspectro Autista, similar aos modelos constantes no Anexo 1.

Parágrafopico: Entende -se por estabelecimentos
Prinadonhe supermercados,

bancos, farmácias, bares, restaurantes, lojas em geraléé Similares.
Art. 2º. Caberá-ao PoderExeéutivoida atavés deseu órgão contente, fiscalizar o

cumprimento desta lei.

Parágrafo| “único: Qualquer pessoa “poderá ei aos|órgãos o

fadescumprimento das normas Gôntidas nessa lei.

Art. 3º. Os estabelecimentosque descumprirem o-disposto na presente Lei sofrerão as
ocê
RATseguintes penalidades:

IR Advertência,
é

com
m
notificação pará regularização no prazo máximo e improrrogável

de 30(trinta) dias; Ao
H. Em caso de não regularização no prazo acima, multa no valor de O5(cinco) UFM'S e

emcaso de reincidência, pagáMento em dobro.

HI. Em caso de. aplicação de multa e persistência da não regularização, suspensão das

atividades;loinfrator, até que sêRaio as
5
exigências dapresente Lei.[/] JE:ERR

:
lisaEaoinfrator-apresentara escrita ao órgão. fiscalizador competente no

“prazo que trata a inciso I, demonstrando que a adequação foi realizada, afim de

evitar as sanções previstas nos incisos II e III.

b) O montante arrecadado com aplicação das penalidades pelo descumprimento desta

Lei será revertido em favor de Programas Sociais através da Secretaria de Promoção

RUA GENERAL MARCONDES SALGADO,332 - CEP 19780-009 - FONE (18)3366.9500 - QUATÁ - SP
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

Social, salvo quando, a critério do Poder Público, restar comprovado o interesse
público para outra finalidade.

Art. 4º. O Município deverá fornecer através do Departamento de Trânsito, credencial para
que os veículos utilizados por Autistas possam estacionar nas vagas destinadas aos deficiente físicos.
conforme estabelecido na RESOLUÇÃO304 DE-+ DE DEZEMBRO DE 2008 do CONTRAN.

8 1º Ase de, trânsito. quantola, estacionamento prioritário para deficientes
OSSimbologeratacaput do Artigo 1º da presente Lei.

$ amento, prioritário para deficientes novas que
vierem a ser,instaladas,o símbo 0. obrigatório a partir da publicação da presente
Lei, para aquelas jáinstaladas, e em funcionamento, a inserção do simbolo se

- torna obrigatório. nahsubstituição da placa por aleum motivo afim, deevitar custos
DE To flo

com a. troca ineditade todasas placas. EN no
Art, 5º. As despesa del

rent daAdesta - ter correrão Por conta das dotações

blitad96Regisada na. Secretaria da Prefeita Municipal de Quatá, na
dedata supra. ePi

Fátima=UdeaiLopes|PereiraSecretária Administrativa

RUA GENERAL MARCONDES SALGADO, 332 - CEP 19780-009 - FONE (18)3366.9500 - QUATÁ - SP



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE QUATÁ

Conforme Lei Municipal nº 3.220, de 05 de dezembro de 2017

Sexta-feira, 26 de julho de 2024 Ano VIII | Edição nº 1339 Página 7 de 10

Município de Quatá - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

ANEXO I

VAGA
EXCLUSIVA
AUTISTA
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                                EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 63/2.024 

 
 

         MARCELO DE SOUZA PÉCCHIO, Prefeito Municipal de Quatá, Estado de São Paulo, 

no uso de suas atribuições legais, e 

                            

        CONVOCA, para comparecer ao Setor de Pessoal da Prefeitura Municipal de Quatá, no 

prazo máximo de 15(quinze) dias, contados da publicação oficial deste Edital, nos termos do artigo 33, 

caput, da LC 2.567/2.010, os candidatos classificados abaixo relacionado, aprovado e classificado no 

Concurso Público n.º 01/2.022 para provimento dos cargos públicos abaixo relacionado: 

 

 

PSICÓLOGO 

 

Classificação      Nº de Inscrição             Nome do Candidato 

 

12º                       20420                   BRUNA KAREN GRILO PEREIRA 

      

Item 1 – O(a)s candidato(a)s deverão comparecer na Prefeitura Municipal de Quatá/SP, situada à Rua 

General Marcondes Salgado n.º 332, Centro, junto ao Setor de Pessoal, no horário das 09:00 às 11:00 horas 

e das 13:00 às 17:00 horas, no prazo máximo de 15(quinze) dias, contados da publicação oficial deste 

Edital, para tomar posse em seu respectivo cargo, e apresentar cópia dos documentos a saber: 

 

DOCUMENTAÇÃO: 

 

01 – Xerox dos documentos pessoais: CPF, RG., Título de Eleitor, cartão PIS/PASEP e certidão de 

casamento. 

02 – Xerox da carteira de trabalho e dos contratos de registro da mesma. 

03 – Xerox comprovante de residência atualizado. 

04 – Certidão de nascimento e carteira de vacinação dos filhos (se houver) 

05 – Antecedentes Criminais:  

06 – Diploma com a formação exigida no Edital. 

07 – Laudo Médico apto. para o trabalho (Médico Admissional Prefeitura) 

08 – Exame de Audiometria (Fonoaudióloga Admissional Prefeitura) 

09 – Conta Corrente pessoal do admitido no Banco conveniado (Santander)  

10 – Certidão dos distribuidores CIVEIS ESTADUAL 

11 – Certidão dos distribuidores CRIMINAIS ESTADUAL 

        Endereço eletrônico: www.tjsp.jus.br 

12 – Certidão dos distribuidores CIVEIS E CRIMINAL FEDERAL 3ª REGIÃO (endereço eletrônico: 

www.trf3.jus.br) 

13 – Certidão TRIBUNAL ELEITORAL estar quite com a justiça eleitoral (endereço eletrônico: 

www.tse.jus.br) 

14 – Certidão TRIBUNAL ELEITORAL não consta condenação. 

15 – Certidão do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO (endereço eletrônico: 

www.tce.sp.gov.br). 

16 – Declaração de BENS 

17 – Declaração que não EXERCE OUTRO CARGO PÚBLICO 

18 – Xerox da Carteira de Habilitação se necessário para o cargo 

19 – Xerox do registro de conselho de CLASSE se necessário para o cargo. 

 

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação
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EXAMES:                         

01 – Hemoglobina 

02 – Glicemia em Jejum 

03 – Uréia 

04 – Creatinina 

05 – Urina I 

06 – RX de Coluna Vertebral (Cervical, Torácica e Lombar) 

07 – RX de Joelho 

08 – Eletrocardiograma 

 

 

EXAMES COMPLEMENTARES: 

A – para homens – PSA – acima de 40 anos 

B – para mulheres – Papanicolau – qualquer idade 

C – para mulheres – Mamografia – acima de 40 anos 

D - para PCD - Exames que comprovem a Deficiência, conforme item 3.3 do Edital 

E - Carteira de Vacinação  

 

1.1 – O não comparecimento do(a) candidato(a) no prazo fixado no item 1, do presente Edital, implicará 

na desistência do classificado, e, por conseguinte, na perda do direito à nomeação ao cargo para o qual 

o candidato(a) foi aprovada(a) podendo a Prefeitura convocar imediatamente os posteriores, 

obedecendo a ordem de classificação. 

     

 

  

                              Prefeitura Municipal de Quatá, em 25 de julho de 2.024. 

 

 

                                                                           

 

MARCELO DE SOUZA PÉCCHIO 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO

PROCESSO LICITATORIO Nº 050/2024
INEXIGIBILIDADE Nº 015/2024

VISTOS E EXAMINADOS – Tendo em vista os elementos
contidos no Processo Licitatório  e parecer  da Assessoria
Jurídica,  RATIFICO  a  contratação  da  Empresa  EDITORA
GRALHA AZUL  LTDA EPP,  para  contratação  de  empresa
especializada para aquisição de cartilhas para diabetes e
hipertensão.

Quatá-SP, 25 de julho de 2024.
Marcelo de Souza Pecchio – Prefeito Municipal

...........................................................................................................
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
PROCESSO LICITATORIO Nº 051/2024

INEXIGIBILIDADE Nº 016/2024
VISTOS E EXAMINADOS – Tendo em vista os elementos

contidos no Processo Licitatório  e parecer  da Assessoria
Jurídica,  RATIFICO a  contratação  da  Empresa  CLAUDINEI
MATHIAS  ME,  para  realização  de  evento  com o  locutor
CLAUDINEY MATHIAS,  nos  dias  05,  06,  07 e 08 de
setembro de 2024, na Festa de Peão de Boiadeiro.

Quatá-SP, 25 de julho de 2024.
Marcelo de Souza Pecchio – Prefeito Municipal

...........................................................................................................
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